
 
 

REPRESENTAÇÃO Nº. 31/2016 

 

 

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal, 

 

 

 

 

Apresento, nos termos do artigo 124, III, do Regimento Interno, a 

presente Representação, a ser encaminhada a empresa INVEPAR Rodovias – VIA 040, 

solicitando a colocação de redutores de velocidade na pista de desaceleração que foi 

construída para dar acesso ao Apoio 19 da empresa e ao ponto de ônibus no sentido 

Belo Horizonte-Rio de Janeiro, situado no distrito Pedra do Sino (quilômetro 657). 

Isto se faz necessário, pois os veículos usuários da rodovia tem desviado 

para esta pista em alta velocidade, com o intuito de evitar os quebra-molas da pista 

principal, o que poderá ocasionar sérios acidentes para os pedestres e moradores 

daquela localidade.  

Solicito, também, que seja revista a sinalização colocada na rodovia 

dentro do distrito Pedra do Sino. A rodovia corta o distrito e moradores dependem de 

livre circulação para ambos os lados, para ter acesso a serviços públicos básicos e ao 

comércio local. De um lado da pista encontra-se as escolas (estadual e municipal) e o 

Correio e do outro lado da pista a Unidade Básica de Saúde – UBS e posto de 

atendimento da COPASA.  

Desta forma, solicito uma atenção especial quanto ao pedido formulado, 

contando com a compreensão desta nobre empresa na busca do bem estar da população 

do distrito Pedra do Sino e de todos os usuários. 

 

 

 

Sala Vereador “Cícero Barbosa”, 14 de junho de 2016. 

 

 

 

 

 

MURILO PAULINO DOS SANTOS  

-Vereador- 


